
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.443, DE 28 DE MAIO DE 2019 -

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 4,99% 

( quatro inteiros e noventa e nove décimos por cento) as referências iniciais das escalas de 

vencimentos dos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Pirassununga, constantes 

dos Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 157, de 27 de março de 2018. 

Art. 2° Fica reajustada na mesma proporção do artigo anterior, a tabela 

de referências do Anexo IV, da Lei Complementar nº 157, de 27 de março de 2018. 

Art. 3° Ficam consequentemente fazendo parte integrante da presente 

Lei, os Anexos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 157, de 27 de março de 2018, passando a 

vigorar com a nova redação. 

Art. 4 º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 
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DOS EMPREGOS PERMANENTES ·, . __ ...,,. .....

Denominação Ref. Requisitos Mínimos 

Analista Técnico Legislativo 45 
Curso Superior Completo em Ciências 

Financeiro Contábeis ou Economia. 

Curso Superior Completo em Ciências 
Analista Legislativo Contador 44 Contábeis com registro no respectivo 

Órgão Fiscalizador da profissão. 

Analista Legislativo Secretaria 30 Ensino Médio Completo. 

Oficial Parlamentar 42 Curso Superior em Ciência da 
Computação. 

Ajudante de Serviços Diversos 25 Ensino Médio Completo ou Equivalente. 

Motorista 31 
Ensino Médio Completo ou Equivalente 
e Habilitação Legal (CNH - "D") 

Telefonista 25 Ensino Médio Completo ou Equivalente. 

Recepcionista 25 Ensino Médio Completo ou Equivalente. 

Jornalista 42 Curso Superior em Jornalismo com 
registro profissional (MTB) 

Ensino Superior em Direito, com 
Analista Legislativo Advogado 43 inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil 

Agente Oficial Legislativo 40 Ensino Superior Completo em Direito 

Ensino Pós-médio ou Profissionalizante, 
com carga horária mínima de 800 horas e 

Analista Legislativo Técnico de 35 Diploma, devidamente registrado, de 
Informática Curso Técnico de Informática, 

reconhecido pelo Ministério da 
Educação. 
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ANEXO li 
(a que se refere a Lei Complementar nº 157/2018) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

Denominação Ref. Requisitos Mínimos 

Nível Superior Completo em 
Direito ou Economia ou 

Diretor Geral Secretaria Câmara 61 Administração e conhecimento 
em Direito Público e 
Administrativo. 

Advogado inscrito na OAB e 
Assessor Jurídico 61 conhecimento em Direito Público 

e Administrativo. 

Nível Superior Completo e 
Assessor Legislativo 56 conhecimento em Administração 

Pública. 

Curso Superior Completo em 
Analista Legislativo Controle 

49 
Ciências Contábeis, da 

Interno Computação, Economia, Direito, 
Administração ou Tecnólogo. 

Curso Superior em Ciências 
Diretor de Departamento de 

58 
Contábeis ou Técnico em 

Finanças Contabilidade com C.R.C. 
registrado. 

Assessor de Gabinete 42 Curso Superior Completo 

Chefe de Zeladoria e Serviços 
36 

Ensino Médio Completo ou 
Diversos Equivalente. 
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(a que se refere a Lei Comple
,
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,/ 

DOS CARGOS ESTATUTARIOS INATIVOS 
------ ,/ 

Denominação Ref. 

Assessor Jurídico 61 

Assessor Legislativo 56 

Relações Públicas do Gabinete da 
39 Presidência. 
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(a que se refere a Lei Complementar nº 157/2018) 

"TABELA DE REFERÊNCIAS" 

Referência a Maio de 2019 

Referência ValÔrR$ Referência ValorR$ 

14 983,59 42 3.460,42 

15 1.033,94 43 3.629,58 
16 1.079,21 44 3.807,20 
17 1.126,83 45 3.993,73 
18 1.176,78 46 4.189,64 
19 1.229,23 47 4.395,27 

20 1.284,35 48 4.611,19 
21 1.342,22 49 4.837,91 
22 1.402,83 50 5.075,99 

23 1.466,58 51 5.326,05 
24 1.533,70 52 5.588,46 
25 1.603,94 53 5.864,02 
26 1.677,78 54 6.153,37 
27 1.755,29 55 6.457,24 
28 1.836,67 56 6.776,36 
29 1.922,09 57 7.111,28 
30 2.011,82 58 7.462,98 
31 2.106,09 59 7.832,30 
32 2.204,95 60 8.220,15 
33 2.308,85 61 8.486,90 
34 2.417,95 62 8.911,26 
35 2.532,47 63 9.356,83 
36 2.652,56 64 9.824;67 
37 2.778,92 65 10.390,15 
38 2.911,46 66 10.831,70 
39 3.050,67 67 11.373,27 
40 3.145,76 68 11.941,93 
41 3.299,23 69 1].539,03 
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